
INDICAÇÃO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

REQUER: 

Ao chefe do Poder Executivo Municipal que determine à Secretaria de Obras, 

que  seja  realizada  a  manutenção  e  o  reparo  do  buraco  existente  na  Rua 

Caetano Cé, Bairro Centro, provocado por serviços anteriores da CASAN.

O referido buraco, agravado pelas chuvas, está causando entrada de água nas 

residências e dificultando a locomoção de pedestres e veículos,  oferecendo 

risco à segurança e ao bem-estar da população local.

Solicito, portanto, que as providências necessárias sejam tomadas com a maior 

brevidade  possível  para  garantir  a  segurança  e  a  qualidade  de  vida  dos 

moradores da região.

Rio do Sul, 19 de novembro de 2025.

MARCELA BAUMGARTEN
Vereadora Autora

INDICAÇÕES - 2025 – Folhas 1 de 2

Rua XV de Novembro, Ed. Entidades – 3º e 4º andares – Centro – Rio do Sul/SC – CEP 89.165-015 – Caixa Postal 209 
- Telefone (47) 3531-6300 - www.camarariodosul.sc.gov.br

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica de  
Municipal de Rio do sul, com a Resolução n.º 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

http://www.camarariodosul.sc.gov.br/


ANEXO À INDICAÇÃO

INDICAÇÕES - 2025 – Folhas 2 de 2

Rua XV de Novembro, Ed. Entidades – 3º e 4º andares – Centro – Rio do Sul/SC – CEP 89.165-015 – Caixa Postal 209 
- Telefone (47) 3531-6300 - www.camarariodosul.sc.gov.br

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica de  
Municipal de Rio do sul, com a Resolução n.º 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

http://www.camarariodosul.sc.gov.br/

		2025-11-19T09:21:55-0300
	MARCELA BAPTISTA BAUMGARTEN DE OLIVEIRA:97016063968




